
Devido ao agravamento da situação pandémica provocada pela COVID-19 que motivou a
situação de calamidade nacional pela Resolução de Conselho de Ministros n.º88-A/2020 de
15 de outubro, o Município de Óbidos deliberou o reforço das medidas de prevenção para
os dias 31 de outubro e 01 de novembro, nomeadamente no acesso  aos cemitérios.

Por favor, respeite:

-  Se tiver sintomas (febre, tosse ou dificuldade respiratória) não se desloque ao
cemitério

- Uso obrigatório de máscara

- Uso preferencial de materiais individuais (regador, balde, vassoura, etc) e de
solução individual de álcool gel

- A desinfeção das mãos à entrada, à saída e sempre que utilizar algum
equipamento de uso coletivo (corrimão, torneira, caixote de lixo, etc)

- Afastamento físico mínimo de 2,0m

- Etiqueta respiratória

- O limite máximo de pessoas afixado (20 pessoas)

- Os circuitos de entrada e de saída definidos e o controlo dos acessos

- Permanência de coabitantes até ao limite de 5 pessoas no mesmo local

- Permanência o menor tempo possível, nomeadamente para o cuidado da
sepultura e oração

Seja responsável, pela sua segurança e pela segurança de todos!

MEDIDAS PREVENTIVAS - COVID-19

ACESSO AO CEMITÉRIO
HORÁRIO - 8:30 ÀS 17:00


